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LEI 407/2014 

 

“SÚMULA: Adequa os vencimentos dos cargos de Agente 

Comunitário de Saúde e de Endemias ao Piso Nacional, altera o anexo 

V da Lei Municipal nº. 313/2011, altera o anexo I da Lei Municipal nº. 

172 /2006 e dá outras providências.” 

 

   O Prefeito do Município de Cruzmaltina, Estado do Paraná, Sr. Jose 

Maria dos Santos, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e, usando das atribuições lhe 

conferidas na Lei Orgânica Municipal e na Lei Federal nº. 11.350/2006, sanciona a seguinte 

LEI, 

 

   Art.1º. Fica fixado em R$ 1.014,00 (um mil e quatorze reais), o 

vencimento inicial para os cargos efetivos de Agente Comunitário de Saúde e de Endemias do 

Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos dos Servidores Públicos do Município de 

Cruzmaltina, conforme piso salarial nacional instituído pelo §1º do artigo 9º-A da Lei Federal 

nº 11.350/2006. 

 

   Art.2º. Fica fixado em R$ 1.014,00 (um mil e quatorze reais), o 

vencimento do cargo de Agente Comunitário de Saúde do Programa Saúde da Família do 

Município, instituído pela Lei Municipal nº. 172/2006, conforme piso salarial nacional 

estabelecido pelo §1º do artigo 9º-A da Lei Federal nº 11.350/2006. 

 

   Art3°. O anexo V da Lei Municipal nº. 313/2011 passa a ter a redação 

conforme o anexo I desta Lei. 

 

   Art4°. O anexo I da Lei Municipal nº. 172/2006 passa a ter a redação 

conforme o anexo II desta Lei. 
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   Art.5º. As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das 

dotações orçamentárias específicas. 

   Art.6°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com seus 

efeitos retroativos a 01 de Agosto de 2014. 

   Gabinete do Prefeito Municipal de Cruzmaltina, Estado do Paraná, aos 

vinte e um dias do mês de agosto do ano de dois mil e quatorze. 

 

Jose Maria dos Santos 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I DA LEI MUNICIPAL Nº. 407/2014 

ALTERA O ANEXO V DA LEI Nº. 313/2011 

 

 

CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE   

NÍVEL 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 

3 anos 5 anos 7 anos 9 anos 11 anos 13 anos 15 anos 17 anos 19 anos 21 anos 23 anos 25 anos 27 anos 29 anos 31 anos 33 anos 35 anos 

Classe  A - Ensino Médio 1.014,00 1.044,42 1.075,75 1.108,03 1.141,27 1.175,50 1.210,77 1.247,09 1.284,50 1.323,04 1.362,73 1.403,61 1.445,72 1.489,09 1.533,77 1.579,78 1.627,17 

Classe  B - Ensino Superior 1.115,40 1.148,86 1.183,33 1.218,83 1.255,39 1.293,05 1.331,85 1.371,80 1.412,96 1.455,34 1.499,00 1.543,97 1.590,29 1.638,00 1.687,14 1.737,76 1.789,89 

Classe  C -  Pós Graduaçao 1.226,94 1.263,75 1.301,66 1.340,71 1.380,93 1.422,36 1.465,03 1.508,98 1.554,25 1.600,88 1.648,90 1.698,37 1.749,32 1.801,80 1.855,86 1.911,53 1.968,88 

 

 

CARGO: AGENTE DE ENDEMIAS   

NÍVEL 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 

3 anos 5 anos 7 anos 9 anos 11 anos 13 anos 15 anos 17 anos 19 anos 21 anos 23 anos 25 anos 27 anos 29 anos 31 anos 33 anos 35 anos 

Classe  A - Ensino Médio 1.014,00 1.044,42 1.075,75 1.108,03 1.141,27 1.175,50 1.210,77 1.247,09 1.284,50 1.323,04 1.362,73 1.403,61 1.445,72 1.489,09 1.533,77 1.579,78 1.627,17 

Classe  B - Ensino Superior 1.115,40 1.148,86 1.183,33 1.218,83 1.255,39 1.293,05 1.331,85 1.371,80 1.412,96 1.455,34 1.499,00 1.543,97 1.590,29 1.638,00 1.687,14 1.737,76 1.789,89 

Classe  C -  Pós Graduaçao 1.226,94 1.263,75 1.301,66 1.340,71 1.380,93 1.422,36 1.465,03 1.508,98 1.554,25 1.600,88 1.648,90 1.698,37 1.749,32 1.801,80 1.855,86 1.911,53 1.968,88 
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ANEXO II DA LEI MUNICIPAL Nº. 407/2014 

ALTERA O ANEXO I DA LEI Nº. 172/2006 

EMPREGO N°. DE 

VAGAS 

CARGA 

HORÁRIA 

ESCOLARIDADE VENCIMENTOS 

MÉDICO 01 40H Ensino Superior 

Completo 

R$ 7.389,20 

DENTISTA 01 40H Ensino Superior 

Completo 

R$ 1.710,05 

ENFERMEIRO 

(A) PADRÃO 

01 40H Ensino Superior 

Completo 

R$ 1.973,97 

TECNICO (A) 

ENFERMAGEM 

01 40H Ensino Médio 

Completo + 

Técnico 

Enfermagem 

R$ 853,51 

TÉCNICO (A) 

EM HIGIENE 

DENTAL 

01 40H Ensino Médio 

Completo+ Técnico 

na área 

R$ 787,16 

AUXILIAR DE 

CONSULTÓRIO 

DENTÁRIO 

01 40H Ensino Médio 

Completo+Técnico 

na área 

R$ 787,16 

AGENTE DE 

VIGILÂNCIA 

DE SAÚDE 

02 40H Ensino Médio 

Completo 

R$ 810,00 

AGENTE 

COMUNITÁRIO 

DE SAÚDE 

12 40H Ensino Médio 

Completo 

R$ 1.014,00 

AGENTE DE 

ENDEMIAS 

05 40H Ensino Médio 

Completo 

R$ 1.014,00 
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